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Notícias STJ 

Prazo prescricional em contrato de mútuo firmado verbalmente é de dez anos  
 
A Terceira Turma, por unanimidade de votos, definiu que o prazo prescricional para a cobrança de valores 
objeto de contrato de mútuo firmado verbalmente é de dez anos. 
 
O caso envolveu ação de cobrança decorrente de um empréstimo de R$ 8 mil, no qual as partes firmaram 
verbalmente o dever de restituição. A sentença declarou a prescrição da ação por aplicação do artigo 206, 
parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil, o qual estipula que prescreve em três anos a pretensão de reparação 
civil. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a decisão. Segundo o acórdão, “a dívida de empréstimo 
verbal submete-se ao prazo prescricional decenal do artigo 205”, em razão da inexistência de disposição legal 
específica. 
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No STJ, o mutuário alegou que a situação deveria ser adequada à previsão dos prazos prescricionais específicos 
do artigo 206, precisamente o prazo trienal dedicado às reparações civis ou, subsidiariamente, o quinquenal 
que regula as dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. 
 
Reparação civil 
 
O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, entendeu por manter a decisão do TJSP. Segundo ele, a 
reparação civil sujeita ao prazo prescricional de três anos, apesar de ser interpretada de maneira ampla pela 
jurisprudência do STJ, está vinculada à compensação de danos extracontratuais e contratuais, alcançando os 
contratuais apenas quando se trata de pedido de ressarcimento em razão da imprestabilidade da obrigação 
principal ou de prejuízos advindos da demora no seu cumprimento. 
 
“Concentrada a pretensão da recorrida na simples exigência da prestação contratada, situação distinta dos 
pedidos de ressarcimento de danos decorrentes do inadimplemento, revela-se inaplicável o prazo prescricional 
de três anos”, explicou o ministro. 
 
Dívida líquida 
 
Villas Bôas Cueva também afastou a aplicação do prazo prescricional de cinco anos reservado às cobranças de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. Segundo ele, além de a noção de instrumento 
público ou particular relacionar-se diretamente com a ideia de contrato físico, a ausência de documento que o 
materialize também afasta o conceito de dívida líquida. 
 
“Diante de tais considerações, não consistindo a pretensão da recorrida em reparação civil ou cobrança de 
dívida líquida, inafastável a aplicação do prazo decenal ordinário – artigo 205 do CC/2002 –, sendo irreparável 
o entendimento lançado no acórdão recorrido”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1510619 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Mantida indenização por morte decorrente de falta de vaga em UTI no Rio de Janeiro  
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma manteve condenação do município do Rio de Janeiro por danos morais 
e materiais causados à família de um homem que morreu à espera de vaga em Unidade de Tratamento 
Intensivo (UTI) no Hospital Souza Aguiar. 
 
De acordo com o processo, um homem vítima de grave acidente de trânsito deu entrada no hospital municipal 
com a necessidade urgente de ser colocado em leito de UTI. A espera durou quase três dias e, um dia após a 
autorização da transferência para a UTI, o homem acabou falecendo em decorrência do agravamento de seu 
estado de saúde. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de janeiro (TJRJ) condenou o município ao pagamento de R$ 80 mil para cada um 
dos autores da ação (esposa e filho). No STJ, a decisão foi mantida pelo relator, ministro Herman Benjamin. 
 
Revisão inviável 
 
De acordo com o ministro, a revisão da decisão do TJRJ esbarraria na Súmula 7 do STJ, seja porque ela impede 
a reapreciação de provas em recurso especial, seja porque o reexame do valor fixado na indenização só seria 
possível em caso de quantia exorbitante ou irrisória, o que, segundo ele, o município do Rio de Janeiro não 
conseguiu demonstrar. 
 
“O óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais, quando for verificado excesso ou 
insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos”, concluiu o relator. 
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Processo: REsp 1651684 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Repetitivo sobre remédios não contemplados pelo SUS: juiz deverá analisar pedidos 
urgentes  
 
A Primeira Seção definiu que a suspensão nacional dos processos que discutem o fornecimento, pelo poder 
público, de medicamentos não incluídos em lista do Sistema Único de Saúde (SUS) não impede os juízes de 
apreciar demandas consideradas urgentes, a exemplo de pedidos de liminar. A suspensão dos processos foi 
determinada em razão da afetação de recurso especial para julgamento como repetitivo (tema 106). 
 
A decisão do colegiado sobre os casos urgentes foi estabelecida após análise de questão de ordem 
apresentada pelo relator do recurso representativo da controvérsia, ministro Benedito Gonçalves. No mesmo 
julgamento, a seção decidiu restringir a tese submetida à apreciação, que passa a ter a seguinte descrição: 
“Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS.” 
 
Medidas cautelares 
 
O ministro Benedito Gonçalves esclareceu que, apesar de o artigo 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 determinar a suspensão de processos pendentes após a afetação dos recursos repetitivos, o próprio 
normativo, em seus artigos 314 e 982, estabelece que o magistrado de primeira ou de segunda instância deve 
apreciar pedidos de tutela de urgência. 
 
Da mesma forma, conforme o código, não há vedação para o cumprimento de medidas cautelares já deferidas. 
 
“Os recursos repetitivos não foram criados para trancar o julgamento das ações, mas para uniformizar a 
interpretação de temas controvertidos nos tribunais de todo o país. Por isso, não deve haver a negativa da 
prestação jurisdicional”, esclareceu o ministro. 
 
Delimitação 
 
Em relação à delimitação do tema que será julgado como representativo da controvérsia, a seção destacou que 
o Supremo Tribunal Federal decidiu julgar, com repercussão geral, os Recursos Extraordinários 566.471 e 
657.718, que discutem o fornecimento de remédios de alto custo não disponíveis em lista do SUS e de 
medicamentos não registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 
O colegiado também decidiu não incluir na descrição do tema afetado eventuais portarias vigentes que 
disponham sobre os medicamentos com fornecimento autorizado, já que os atos normativos podem ser 
modificados pelo poder público.  
 
Colírios 
 
No recurso afetado como representativo da controvérsia, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve 
sentença que determinou que o Estado do Rio de Janeiro fornecesse três colírios à autora com diagnóstico de 
glaucoma, que alegou não possuir condições financeiras para adquirir os medicamentos prescritos. 
 
Para o tribunal fluminense, o poder público deve fornecer assistência médica e farmacêutica aos que dela 
necessitarem, conforme estabelecem a Constituição Federal e a Lei 8.080/90. Todavia, para o Estado do Rio de 
Janeiro, o SUS deve fornecer apenas os medicamentos previstos em atos normativos do Ministério da Saúde. 
 
Processo: REsp 1657156 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Terceira Turma reconhece preferência de créditos tributários sobre os condominiais  
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Com base em regra estabelecida pelo Código Tributário Nacional, a Terceira Turma reformou acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para, de forma unânime, reconhecer a preferência de crédito tributário 
sobre dívida condominial em execução com bem arrematado judicialmente. A decisão foi unânime. 
 
O caso julgado pela turma teve origem em recurso apresentado pelo município de Guarujá (SP) após a 
arrematação de imóvel para a quitação de débitos condominiais. Segundo a Fazenda Pública do município, o 
valor obtido com a alienação do bem deveria ser destinado, prioritariamente, ao pagamento de dívidas 
tributárias. 
 
O pedido de preferência foi julgado improcedente pelo TJSP, que concluiu que a dívida condominial, diante de 
sua condição propter rem (quando o direito sobre a coisa é transmitido, a obrigação segue a coisa), não 
poderia ser suplantada pelo débito fiscal. 
 
Primazia 
 
A relatora do recurso especial do município, ministra Nancy Andrighi, apontou inicialmente que, segundo o 
artigo 711 do Código de Processo Civil de 1973, nas hipóteses de concurso de credores em que não haja direito 
legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos demais o 
direito ao recebimento na ordem da anterioridade de cada penhora. 
 
No entanto, segundo o artigo 186 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário tem preferência sobre 
qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos oriundos da 
legislação trabalhista. 
 
“Sendo assim, considerando a primazia dos créditos de natureza tributária estabelecida pelo ordenamento 
jurídico, a sua satisfação terá preferência à do crédito condominial, devendo ser afastado o argumento 
utilizado pelo TJSP de preferência absoluta dos créditos condominiais, dada a sua natureza propter rem”, 
concluiu a ministra ao acolher o recurso do município paulista. 
 
Processo: REsp 1584162 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Definidos prazos prescricionais para restituição de tarifas de água e esgoto cobradas 
indevidamente  
 
O prazo prescricional para a proposição de ações de repetição de indébito relativo às tarifas de serviços de 
água e esgoto cobradas indevidamente é de 20 anos, no caso de processos julgados com base no Código Civil 
de 1916, ou de dez anos, caso a ação seja regida pelo Código Civil de 2002. Na hipótese de prazos em curso 
antes do início da vigência do código atual, deve ser observada a regra temporal prevista pelo artigo 2.028 do 
CC/2002. 
 
A tese foi firmada pela Primeira Seção ao julgar o recurso repetitivo cadastrado como tema 932. Com a 
finalização do julgamento, pelo menos 90 ações em todo o país, que aguardavam a definição de tese, deverão 
prosseguir agora, com aplicação do entendimento consolidado pela corte. 
 
No recurso afetado como representativo da controvérsia, a Companhia de Saneamento Básico de São Paulo 
(Sabesp) defendia a aplicação do prazo de três anos para os pedidos de ressarcimento, conforme estipula o 
artigo 206, parágrafo 3º, do Código Civil de 2002. 
 
Prazo decenal 
 
Todavia, o ministro relator, Og Fernandes, lembrou que, além da Súmula 412 do STJ, há julgamentos anteriores 
da corte que concluíram pela incidência do prazo decenal previsto no artigo 205 do CC/2002. Segundo o 
relator, o prazo é aplicado às ações de ressarcimento de tarifas de água e esgoto em virtude da inexistência de 
norma específica que tenha fixado prazo menor. 
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“A discussão acerca da cobrança indevida de valores constantes de relação contratual e eventual repetição de 
indébito não se enquadra na hipótese do artigo 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil, seja porque a causa 
jurídica, em princípio, existe (relação contratual prévia em que se debate a legitimidade da cobrança), seja 
porque a ação de repetição de indébito é ação específica”, explicou o relator. 
 
No voto, que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro também destacou que “os 
mesmos pressupostos para incidência, nos casos desta demanda, do prazo vintenário, sob a vigência do 
CC/1916, operam-se, igualmente, para a aplicação do prazo decenal, já sob a égide do CC/2002. É que não há 
qualquer alteração, na essência, do instituto da prescrição disposto nestas situações, a não ser o próprio lapso 
temporal, o qual foi reduzido de 20 para dez anos”. 
 
Processo: REsp 1532514 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Lei de Direitos Autorais não é aplicável em fixação de dano moral por uso ilegal de 
marca  
 
O critério estabelecido pelo artigo 103, parágrafo único, da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/98) não é 
aplicável às hipóteses de violação do direito de uso exclusivo de marca para fins de quantificação do valor 
devido a título de reparação por danos materiais. 
 
A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial 
interposto pela Confederação Brasileira de Futebol contra acórdão que condenou três empresas que 
comercializavam camisetas e blusas com emblema da CBF sem autorização. 
 
A sentença, confirmada no acórdão de apelação, condenou as empresas a encerrar o comércio dos produtos e 
pagar danos materiais, a serem fixados em fase de execução, além de dano moral no valor de R$ 10 mil. 
 
No recurso ao STJ, a CBF alegou que o dever de indenizar não poderia ser limitado à quantidade de produtos 
apreendidos nos estabelecimentos das empresas. Para a confederação, deveria ser aplicado, por analogia, o 
critério estabelecido pelo artigo 103 da Lei 9.610, que prevê o pagamento do valor equivalente a três mil 
exemplares, além dos apreendidos. 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, negou a aplicação da Lei 9.610 ao caso. Segundo ela, infringência a direito 
de marca não guarda qualquer relação com eventual violação de direito autoral, cuja proteção é assegurada 
pela referida norma. 
 
LPI 
 
“O ilícito cometido pelas recorridas é disciplinado pela Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/96), diploma 
legal específico que rege as relações envolvendo registros de marcas, patentes, modelos de utilidade e 
desenhos industriais e que objetiva coibir, sobretudo, a concorrência desleal”, explicou a ministra. 
 
Segundo Nancy Andrighi, além de a própria Lei 9.279 fornecer os critérios a serem adotados para a 
quantificação dos danos decorrentes da venda ilegal, não há semelhança relevante entre o uso ilegal de marca 
e a violação de direitos autorais, condição necessária para uso da analogia. 
 
“Nas hipóteses de violação a direito autoral, a indenização equivalente ao preço de três mil exemplares é 
devida quando não houver informações sobre a extensão da edição fraudulenta. Isso porque o parágrafo único 
do artigo 56 da Lei de Direitos Autorais dispõe que, no silêncio do contrato, considera-se que cada edição 
possui esse número de exemplares”, esclareceu a ministra. 
 
Com a decisão, ficou mantida a decisão do tribunal de origem de que o valor devido será apurado em 
liquidação de sentença, de acordo com os critérios do artigo 210 da LPI. 
 
Processo: REsp 1658045 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Confirmada nulidade de negócio realizado sem concordância do inventariante  
 
A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que anulou a venda de um 
imóvel objeto de inventário devido à ausência de manifestação do inventariante do espólio, também herdeiro. 
De forma unânime, o colegiado afastou as alegações de ilegitimidade do espólio para pedir judicialmente a 
anulação do negócio. 
 
A ação proposta pelo espólio discutia instrumento particular de compra e venda de imóvel formalizado com a 
filha e a esposa do falecido, mas sem a participação do inventariante nomeado no processo de inventário. 
 
O pedido foi julgado procedente em primeira instância, com sentença mantida integralmente pelo TJRJ. Entre 
outros fundamentos, a magistrada concluiu que, além da inexistência de escritura pública, um dos herdeiros 
não emitiu manifestação de vontade sobre o negócio jurídico, o que invalida a transação. 
 
Legitimidade em abstrato 
 
Por meio de recurso especial, a compradora do imóvel alegou que o negócio anulado pelas instâncias 
ordinárias se constituiu como promessa de compra e venda celebrada com as herdeiras, e não como cessão de 
direitos hereditários. Ela alegou também que a legitimidade do espólio para representar os herdeiros existiria 
apenas até a conclusão da partilha. 
 
Em relação à alegação de ilegitimidade do espólio, a ministra relatora, Nancy Andrighi, apontou que as 
condições da propositura da ação, entre elas a legitimidade das partes, devem ser avaliadas de acordo com as 
informações apresentadas na petição inicial, não cabendo ao juiz, nessa fase do processo, aprofundar-se sobre 
a sua análise. 
 
“Na presente hipótese, com base na alegação feita pelo demandante na inicial, sem depender do exame das 
circunstâncias e dos elementos probatórios contidos nos autos, o juízo de origem e o TJRJ identificaram, em 
abstrato, a legitimidade do espólio para pleitear a anulação do negócio jurídico, pois o inventário ainda não 
havia sido encerrado e o bem imóvel continuava registrado em seu nome”, destacou a ministra. 
 
Sobre a natureza do negócio jurídico firmado entre o comprador e parte dos herdeiros, a relatora entendeu 
que a alteração das conclusões adotadas pelo tribunal fluminense exigiria o reexame de provas e de cláusulas 
contratuais, o que é vedado em recurso especial pelas Súmulas 5 e 7 do STJ. 
 
Processo: REsp 1661482 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Tribunais ampliam quadro de pessoal da justiça de primeiro grau 
 
Semana da Adoção: caminhada por Copacabana incentiva causa no Rio 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Lei-de-Direitos-Autorais-não-é-aplicável-em-fixação-de-dano-moral-por-uso-ilegal-de-marca
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Confirmada-nulidade-de-negócio-realizado-sem-concordância-do-inventariante
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Confirmada-nulidade-de-negócio-realizado-sem-concordância-do-inventariante
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84824-tribunais-ampliam-quadro-de-pessoal-da-justica-de-primeiro-grau
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/84826-semana-da-adocao-caminhada-por-copacabana-incentiva-causa-no-rio


Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.445, de 24.5.2017 - Institui a Lei de Migração.  Mensagem de veto 
 
Decreto Federal nº 9.056, de 24.5.2017 - Regulamenta a Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016, que estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo 
ao reequilíbrio fiscal, e altera o Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, que regulamenta o disposto na 
Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997. 
 
Lei Estadual nº 7593 de 23 de maio de 2017 - Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.428, de 25 de 
agosto de 2016, que "institui o Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 7595 de 23 de maio de 2017 - Dispõe sobre a inclusão de cachaças produzidas no 
Estado do Rio de Janeiro nas cartas de bebidas de bares, restaurantes e hotéis.   
 
Lei Estadual nº 7596 de 23 de maio de 2017 - Dispõe acerca da disponibilização de informação, 
sobre medicamentos distribuídos gratuitamente à população pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e dá outras 
providências. 
 
Lei Estadual nº 7597 de 23 de maio de 2017 - autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênio 
com a Polícia Federal tendo por objeto o intercâmbio de informações. 
 
Lei Estadual nº 7599 de 24 de maio de 2017 - dispõe sobre a obrigatoriedade de indústrias 
situadas no Estado do Rio de Janeiro instalarem equipamentos de tratamento e reutilização de água. 
 
Lei Estadual nº 7600 de 24 de maio de 2017 - dispõe sobre a venda de carros e motos usados, na 
forma que menciona. 
 
Lei Estadual nº 7601 de 24 de maio de 2017 - determina a colocação de rampas para auxiliar o 
embarque para cadeirante nos modais de transporte ferroviário no Estado do Rio de Janeiro. 
 
Lei Estadual nº 7603 de 24 de maio de 2017 - dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de 
locais públicos ou privados onde ficam depositados ou estacionados veículos e motocicletas apreendidos em 
virtude de lei e dá outras providências. 
 

Lei Estadual nº 7604 de 24 de maio de 2017 -  autoriza o Poder Executivo a disponibilizar unidades 
móveis de prevenção ao câncer de mama e colo do útero, em todos os municípios do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Fonte: Presidência da República/ALERJ  

 

Julgados Indicados 

0002173-58.2013.8.19.0059 – rel. Des. Gilberto Guarino, Decisão monocrática 05.04.17 e p. 11.04.17  
 

REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RESPONSABILIDADE CIVIL (DANO MORAL). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Msg/VEP-163.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9056.htm
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzBlNDA5ZGEzMjNmNmQ5ODc4MzI1ODEyYjAwNTcxZWI5P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2M0YjAxMjA5MzY5NTExOGQ4MzI1ODEyYjAwNWI0ZDRjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2M0MWMzOTA0NTRkN2JlMTM4MzI1ODEyYjAwNWJjOWRhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzYxYWZhZjg1NzE2ZjcxNmQ4MzI1ODEyYjAwNWMwZjFiP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzEyNDIwZTBiN2RkMGFjYTY4MzI1ODEyYjAwNjdhNjRlP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVhY2IwZTA1OGM1MGNiM2E4MzI1ODEyYjAwNjdmMWIyP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzAyMmRiNjVhZjllNTQ1YTE4MzI1ODEyYjAwNjgyYWM0P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2Y3NGI0Y2ZjMDE5NDc0Njc4MzI1ODEyYjAwNjhjNmQ2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzEwNmRjMDkwMTRiOWQ5M2I4MzI1ODEyYjAwNjhmZjFiP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C4D2CA67C604CFE12DDD3544A5434279C5061B333731&USER=


SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. VERBA COMPENSATÓRIA FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SUJEIÇÃO 
EQUIVOCADA AO DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO DE JURISDIÇÃO. CONDENAÇÃO INFERIOR A 100 (CEM) SALÁRIOS 
MÍNIMOS. ART. 496, § 3º, III, DA LEI N.º 13.105/2015. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 253-STJ E DO ART. 932, III DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REMESSA NÃO CONHECIDA. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: DICAC 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Assuntos de diminuta complexidade 
 
Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ. 
Página atualizada com o novo verbete sumular publicado no Diário da Justiça Eletrônico - DJERJ em 16.05.207 
(verbete sumular de n.º 359) no Banco do Conhecimento em Jurisprudência / Assuntos de Diminuta 
Complexidade 
 
O acesso à correlação pode ser realizado por meio de 2 (dois) índices: o analítico ou o remissivo. Além disso, 
contempla a  síntese dos julgamentos realizados nos conflitos de competência entre Câmaras Cíveis e Câmaras 
Cíveis especializadas, com eficácia vinculante, cujas deliberações são de observância obrigatória para todos os 
Órgãos do Tribunal.  
 

 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201729600445
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30037/diminuta-complexidade.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30037/diminuta-complexidade.pdf?=v23


 
 
 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 
 

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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